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Opalus A010.21 Participações S.A.
(em constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição  Realizada em 06/12/2021
Aos 06/12/2021, às 10h, na Rua Pais Leme, nº 215, Sala 1410, São Paulo/SP, reuniram-se os 
subscritores da totalidade do capital social da Opalus A010.21 Participações S.A., conforme se 
constatou pelas assinaturas na Lista de Presença e no Boletim de Subscrição. Mesa e Convocação: 
Escolhido por unanimidade, assumiu a Presidência dos trabalhos a Sra. Graziela Marques Conde, 
brasileira, solteira, advogada, R.G. nº 44.422.927-9 SSP/SP, CPF/ME nº 231.345.468-17, com escritório 
profissional em São Paulo/SP, na Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, sala 1410, Pinheiros, CEP 05425-011 
que convidou a mim, Antonia Ivanete Paula Gurgel, brasileira, solteira, contadora, RG nº 58.694.039-X, 
CPF/MF nº 044.614.194-10, com endereço profissional em São Paulo/SP, na Rua Amaro Cavalheiro, nº 
347, sala 1410, Pinheiros, CEP 05425-011, para Secretária. Dispensada a convocação prévia consoante 
o disposto no §4º do art. 124 da Lei 6.404/76. Pauta: (i) Aprovar a constituição da Opalus A010.21 
Participações S.A., (“Companhia”); (ii) Aprovar o Capital Social Inicial; (iii) Aprovar o projeto de 
Estatuto Social da Companhia; (iv) Eleger a Diretoria da Companhia; e (v) Deliberar acerca da 
remuneração dos Diretores da Companhia. Deliberações: Após exame e discussão, foi deliberada por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições (i) a constituição da Companhia, declarando o Sr. 
Presidente constituída a Companhia a partir deste momento; (ii) o Capital Social Inicial da Companhia 
no montante de R$500,00 em moeda corrente do país, dividido em 500 ações, sendo todas ordinárias 
nominativas e sem valor nominal, tendo sido integralizados R$50,00 neste ato, em moeda corrente 
nacional, sendo R$25,00 integralizados pela Stigma Holdings Participações Ltda., devidamente 
CNPJ/ME nº 35.152.346/0001-90, registrada na JUCESP/NIRE nº 35235664773, com sede a Rua 
Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410 B, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 05425-011, neste ato representada 
por sua administradora, Graziela Marques Conde, acima qualificada, e R$25,00 integralizados por 
Kappa Holdings Participações Ltda., CNPJ/ME nº 35.144.957/0001-96, registrada na JUCESP/NIRE 
nº 35235663955, com sede a Rua Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410 A, Pinheiros, São Paulo, SP, CEP 
05425-011, neste ato representada por sua administradora, Graziela Marques Conde, já qualificada, 
tudo de acordo com os Boletins de Subscrição que constituem o Anexo lI da ata a que se refere a 
presente Assembleia de Constituição, de forma que os R$450,00 remanescentes do capital social serão 
integralizados no prazo de 24 meses a contar desta data; (iii) a aprovação do projeto do Estatuto Social 
da Companhia, a reger-se segundo o Estatuto Social cuja redação consolidada passa a constituir o 
Anexo I da ata a que se refere a presente Assembleia de Constituição; (iv) a eleição dos membros da 
Diretoria da Companhia, com mandato até a realização da primeira Assembleia Geral Ordinária, 
passando a Companhia a ter os seguintes Diretores, sem designação específica: (a) Antonia Ivanete 
Paula Gurgel, brasileira, solteira, contadora, R.G. nº 58.694.039-X SSP/SP, CPF/ME nº 044.614.194-10, 
com endereço profissional em São Paulo/SP, na Rua Amaro Cavalheiro, 347, sala 1410, Pinheiros, CEP 
05425-011; e (b) Graziela Marques Conde, brasileira, solteira, advogada, R.G. nº 44.422.927-9 
SSP/SP, CPF/ME nº 231.345.468-17, com escritório profissional em São Paulo/SP, na Rua Amaro 
Cavalheiro, nº 347, sala 1410, Pinheiros, CEP 05425-011. Os diretores declaram estarem totalmente 
desimpedidos, nos termos do artigo 147 da Lei das S.A., para o exercício de suas funções, em especial 
sob as penas da Lei, que não estão impedidos por lei de exercerem a administração da Companhia e 
nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade; e (v) aceitar a renúncia dos 
diretores ao recebimento de remuneração da Companhia. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
a Sra. Presidente declarou encerrados os trabalhos e suspendeu a Assembleia pelo tempo necessário 
à lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos 
presentes. São Paulo, 06/12/2021. Graziela Marques Conde - Presidente; Antonia lvanete Paula 
Gurgel - Secretária. Visto da Advogada: Rachel de Oliveira Villa Nova Conceição - OAB/SP 363.776. 
JUCESP/NIRE 3530058224-1 em 10/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS
Secretaria de Governo

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
PROCESSO: 104-2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2022

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de cestas básicas, de acordo 
com a necessidade do Município, pelo período de 12 (doze) meses. Início do cadastro das 
propostas: 25/05/2022, às 09:00 horas. Início da disputa de preços: 06/06/2022, às 09:00 
horas. Local: www.bll.org.br. Edital na íntegra: À disposição dos interessados no site 
www.doiscorregos.sp.gov.br. Informações pelo e-mail pregao@doiscorregos.sp.gov.br 
em dias de expediente.

Ruy Diomedes Favaro - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RETIFICADO. PREGÃO PRESENCIAL n° 007/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 055/2022.  Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA: Futura 
e Eventual Aquisição de Materiais de Limpeza, Descartáveis e Produtos de Higiene para atender a 
demanda de diversas Secretarias, conforme Termo de Referência contida no Anexo I. ENCERRAMENTO: 
06/06/2022 às 09h30min. O edital RETIFICADO completo poderá ser retirado através do site www.
aracoiaba.sp.gov.br . Araçoiaba da Serra/SP, 23 de maio de 2022. José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOFETE
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022; 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFLETORES PARA O ESTÁDIO MUNICIPAL AMADEU 
CASSETARI.TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. Solicitação do edital e
esclarecimentos: (14) 3883-9309 ou no e-mail licitacao@bofete.sp.gov.br,podendo 
ser consultado no sitio oficial www.bofete.sp.gov.br; INÍCIO DA FASE DE LANCES: 
13/06/2022, às 9h00; LOCAL: sítio www.bllcompras.com. Os demais atos estarão 
disponíveis no endereço eletrônico www.bofete.sp.gov.br.
Bofete, 20 de maio de 2022
Claudécio José Eburneo- Prefeito Municipal

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0009452-52.2019.8.26.0007O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Cínara 
Palhares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALINE FERREIRA LIMA, CPF/MF 319.355.488.08, 
que lhe foi proposta uma ação Cumprimento de Sentença por parte de QFGV SOLUÇÕES LTDA. 
Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO referente 
aos valores bloqueados no presente autos as fls. 148/149 (R$ 851,34), em nome da executada junto 
ao sistema SISBAJUD, para querendo manifestar-se, no prazo de 05 dias, conforme art. 854, § 2º e 3º, 
do C.P.C., a contar após o prazo deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de março de 2022. 

AVISO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº 024/2022 - Processo nº 003/2022-FED. Acha-se aberto no Ministério 
Público do Estado de São Paulo o Pregão Eletrônico nº 024/2022 – Oferta de Compra Nº 270033000012022OC00006 - 
Processo nº 003/2022-FED, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de sofanetes. Nos termos do inciso III 
do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, os itens 02 a 05 estão divididos em 
cota principal e cota reservada.  a) No tocante à cota principal, poderão participar todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condições de credenciamento constantes do Edital.  b) No tocante à cota 
reservada, apenas poderão participar os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem 
as condições de credenciamento constantes deste Edital e que sejam considerados microempresas, empresas de pequeno porte 
ou cooperativas, que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal nº 11.488, de 15/06/2007, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14. Para o item 01, nos termos do inciso I do artigo 48 
da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, apenas poderão participar os interessados do ramo 
de atividade pertinente ao objeto da aquisição que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital e que 
sejam considerados, nos termos da lei, microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que preencham as 
condições estabelecidas no artigo 34, da Lei federal n° 11.488, de 15/06/2007, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, 
alterada pela Lei Complementar nº 147/14. O Edital da presente licitação encontra-se à disposição dos interessados, nos 
endereços eletrônicos  www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br; e,  www.mpsp.mp.br e 
www.e-negociospublicos.com.br. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço 
eletrônico www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br, no dia 09/06/2022, às 11:30 horas. Data do início do 
prazo para envio da proposta eletrônica: 24/05/2022. Comissão Julgadora de Licitações, em 23 de maio de 2022.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 023/2022 - Processo nº 004/2022-CI/MP

Acha-se aberto no Ministério Público do Estado de São Paulo o Pregão Eletrônico nº 023/2022 – 
Oferta de Compra Nº 270030000012022OC00004 - Processo nº 004/2022-CI/MP, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para aplicação de exame psicotécnico no número 
estimado de 350 (trezentos e cinquenta) candidatos aprovados na Prova Escrita do 94º Concurso 
de Ingresso na Carreira do Ministério Público.
O Edital da presente licitação encontra-se à disposição dos interessados, nos endereços 
eletrônicos  www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br ; e,  www.mpsp.mp.br e 
www.e-negociospublicos.com.br . A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço eletrônico www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br, no 
dia 06/06/2022, às 11:30 horas.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica:  24/05/2022
Comissão Julgadora de Licitações, em 23 de maio de 2022.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO- Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 070/2022. PROC. ADM. n.º 0587/2022 . Tipo da 
Licitação: Menor Preço Unitário por Item.Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL.Abertura da 
Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 07/JUNHO/2022 – ÀS 09h00. 
Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura nos dias úteis no horário 
das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. São Joaquim da Barra, 23 de Maio de 2022.Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 103/2022

Processo Administrativo nº 044425/2022 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de sistema de atendimento 
móvel pré-hospitalar através do fornecimento de software e equipamentos, conforme edital e 
seus anexos.
Valor Estimativo: : R$ 701.040,00 (setecentos e um mil e quarenta reais).
Visita Técnica (facultativa) até o dia: 03/06/2022.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 06 de junho de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 06 de junho de 2022 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 06 de junho de 2022 a partir das 14 horas e 30 
minutos.

Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 23 de maio de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

HOSPITAL GERAL DE SÃO MATEUS. SES-PRC-2022/16580. Chamamento Público nº 001/2022. 
“A Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo”, por intermédio da Coordenadoria de Serviços de 
Saúde, através do Hospital Geral de São Mateus Dr. Manoel Bifulco, torna público o presente Edital de 
Chamamento Público nº 001/2022, para seleção de entidade privada, sem fins lucrativos, interessada na 
celebração de Convênio visando o gerenciamento técnico e administrativo da Unidade de Terapia Intensiva 
- Adulto e Pediátrica (UTI) do Centro de Tratamento de Queimados do Hospital Geral de São Mateus, 
conforme dispõe a Constituição Federal, em especial os seus Artigos 196 e seguintes; a Constituição 
Estadual, em especial os seus Artigos 218 e seguintes; as Leis nº 8080/90 e 8142/90, a Lei Federal nº 
8.666/93, Artigo 116 §§ 1º ao 6º e alterações posteriores, demais disposições legais e regulamentares 
aplicáveis à espécie e nos termos e condições estabelecidos no presente Instrumento. Sessão pública de 
abertura dos envelopes dar-se-á no dia 07/06/2022, no Anfiteatro, térreo, portaria principal, localizado à 
Rua Ângelo de Candia, nº 540, São Mateus, São Paulo/SP, CEP: 03958-000, às 10h00min. O Edital estará 
disponível para download nos sitios: http://saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/outrosdestaques/
editais-de-chamamento-publico e www.e-negociospublicos.com.br. Visita Técnica ocorrerá durante 
o período de publicidade do Edital, (25/05 a 06/06/22), no horário compreendido entre 09h00min 
e 16h00min, de segunda à sexta-feira, com Agendamento prévio através do telefone: (11) 2014-5148, 
e-mail: hgsm-dirtec@saude.sp.gov.br, acompanhado por servidor da unidade que atestará a sua realização.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 169/2022

Processo Administrativo nº 059152/2022
LICITAÇÃO DESTINADA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL CONFORME 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de escalpe com conector padrão para coleta com 
sistema a vácuo, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 71.520,00 (setenta e um mil quinhentos e vinte reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 06 de junho de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 06 de junho de 2022 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 06 de junho de 2022 a partir das 14 horas e 30 
minutos.

Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 23 de maio de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DIRETORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO 

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
SUPRIMENTOS

AVISO DE ABERTURA Encontra-se aberta na UNICAMP (Universidade Estadual de Campinas) a Tomada de 
Preços TP DGA 5/2022, processo 01-P-10283/2022, do tipo menor preço global, destinada à Ampliação e 
modernização de infraestrutura do Laboratório de Acessibilidade - Biblioteca Central Cesar Lattes - BCCL. 
Data de encerramento para entrega dos envelopes “A” e “B”: 09/06/2022 às 09h30. Data da abertura do Envelope 
“A: 09/06/2022 às 10h00. Valor estimado do serviço é de R$ 546.835,82. O Edital, na íntegra, está disponível nos 
sites http://www.imprensaoficial.com.br/PortalIO/ENegocios/BuscaENegocios_14_1.aspx e 
https://www.dga.unicamp.br/anexos_licitacoes/.

SÃO PAULO TRANSPORTE S/A
C.N.P.J. 60.498.417/0001-58  NIRE 3530001471-5

Ata da Assembleia Geral Ordinária 
dos Acionistas da São Paulo Trans porte S/A, realizada em 29 de abril de 2022.

Aos vinte e nove dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às 11 horas, reuniram-
-se em Assembleia Geral Ordinária, por meio de videoconferência, secretariada em 
sua sede social, na Rua Boa Vista, 236, no 8º andar, na Capital de São Paulo, os 
acionistas da São Paulo Transporte S/A. Verificando que se achavam presentes acio-
nistas representando ações que atingiram o “quorum” legal para a realização da As-
sembleia, a senhora Lucia Helena Rodrigues Capela, Chefe de Gabinete da Presidên-
cia, abriu os trabalhos e, invocando o artigo 6º do Estatuto Social, solicitou aos Senho-
res representantes dos Acionistas que escolhessem o Presidente e o Secretário da 
Assembleia. Os citados representantes escolheram, respectivamente, a mencionada 
Chefe de Gabinete e a mim, Rosana Roque do Nascimento, Analista Máster, pelo que 
assumi o encargo de secretariar os trabalhos e, por determinação da Senhora Presi-
dente da Assembleia, procedi à leitura do edital de convocação publicado na “Gazeta 
de São Paulo”, nas versões impressa e digital, nos dias 01/04/2022, 02/04/2022 a 
04/04/2022 e 05/04/2022 edital esse do seguinte teor: “SÃO PAULO TRANSPORTE 
S/A - C.N.P.J. nº 60.498.417/0001-58 - NIRE 3530001471-5 - ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os Senhores Acionis-
tas da São Paulo Transporte S/A, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, 
que se realizará em 29 de abril de 2022, com início às 11horas, em sua sede social, 
nesta Capital, na Rua Boa Vista nº 236, no 8º andar, a fim de tomarem conhecimento 
e deliberarem sobre os seguintes assuntos: 1. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA – 
1.1. Exame, discussão e votação do Relatório Integrado da Administração, das De-
monstrações Contábeis, do Relatório dos Auditores Independentes do Relatório de 
Asseguração Limitada e dos Pareceres do Conselho Fiscal e do Conselho de Adminis-
tração, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021; 1.2. Eleição dos 
Membros do Conselho Fiscal, para o exercício 2022; 1.3. Alteração na composição do 
Conselho de Administração; 1.4. Outros assuntos de interesse social. Continuam à 
disposição dos Senhores Acionistas desta Sociedade,  na Superintendência Financei-
ra da Diretoria de Administração e de Infraestrutura, na Rua Boa Vista, 236 -  2º andar, 
fundos, os documentos a que faz referência o artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2021.São Pau-
lo, 29 de março de 2022 - (a.a.) EURÍPEDES SALES - Presidente do Conselho de 
Administração”. Consignou mais, a Senhora Presidente da Assembleia, que o citado 
Relatório e as referidas peças contábeis, além de terem estado à disposição dos acio-
nistas, pelo prazo legal, conforme Aviso aos Acionistas, publicado no jornal “Gazeta de 
São Paulo”, nas versões impressa e digital, nos dias 24/03/2022, 25/03/2022 e 
26/03/2022 a 28/03/2022, foram publicados no mesmo jornal em 21/04/2022 e 
22/04/2022. As referidas peças e pareceres, acompanhados de documentação desti-
nada a elucidar e comprovar o que delas constava, foram encaminhadas antecipada-
mente, por meio eletrônico,  aos Senhores Acionistas pelo que a Senhora Presidente 
da Assembleia consultou os presentes se desejavam que fosse procedida à respectiva 
leitura, a qual foi dispensada pelos Senhores Acionistas. Em seguida, a Senhora Pre-
sidente da Assembleia registrou que, face à natureza do assunto em pauta, achava-se 
presente a esta Assembleia, o Senhor Rafael Barbosa de Sousa, Presidente do Con-
selho Fiscal desta Empresa. Conforme o item 1.1. do Edital de Convocação, o Dr. 
Luiz Paulo Zerbini Pereira, R.F. 660.992-9, Procurador do Município, designado pela 
acionista majoritária, a Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP, para representá-
-la nesta Assembleia, de acordo com as instruções de sua representada, lançou voto, 
no sentido de aprovar o Relatório Integrado da Administração, as Demonstrações Con-
tábeis, o Relatório dos Auditores Independentes, o Relatório de Asseguração Limitada 
e os Pareceres do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração, relativos ao exer-
cício findo em 31 de dezembro de 2021. A aprovação tem como base: (a) a manifesta-
ção de 11 de março de 2022 da empresa Russell Bedford GM - Auditores Independen-
tes S/S, que como Auditores Independentes destacaram que as demonstrações con-
tábeis apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patri-
monial e financeira da São Paulo Transporte S/A, não indicando ressalva; (b) no Rela-
tório de Asseguração Limitada, realizado pela empresa Russell Bedford GM - Audito-
res Independentes S/S; (c) manifestação favorável do Comitê de Auditoria Estatutário; 
(d) parecer do Conselho Fiscal que em reunião de 24/03/2022, por unanimidade e sem 
ressalva, foram da opinião que as demonstrações financeiras e o relatório da Adminis-
tração expressam fielmente a situação econômica e financeira da São Paulo Transpor-
te em 31/12/2021; (e) parecer do Conselho de Administração datado de 29/03/2022, 
no sentido de que as peças contábeis reúnem condições para serem submetidas à 
aprovação dos Senhores Acionistas; e (f) encaminhamento nº 060885023 de SF/SU-
TEM/DECAP ressaltando que os instrumentos contábeis foram examinados pelos Au-
ditores Independentes, pelo Conselho Fiscal e pelo Conselho de Administração, em 
conformidade com os artigos 133, 275, 163 e 142 da Lei das Sociedades Anônimas. 
Posto o assunto em votação - em que se abstiveram de tomar parte os impedidos por 
lei – foi aprovada a proposta da representante da Prefeitura do Município de São Pau-
lo. Absteve-se de votar o acionista Estado de São Paulo. Passando-se ao item 1.2. do 
Edital de Convocação – Eleição dos Membros do Conselho Fiscal, para o exercí-
cio 2022: de acordo com a instrução de sua representada, o referido Procurador do 
Município lançou voto no sentido de reconduzir a senhora Patricia Di Donato Firmi-
no, brasileira, maior, casada, tecnóloga em processos gerenciais, residente e domici-
liada na Rua Antonio Milena, 1.058, Campos Elíseos, em Ribeirão Preto - SP, portado-
ra da Cédula de Identidade R.G. nº 24.153.642-X SSP/SP e inscrita no C.P.F. sob nº 
181.137.828-50; o senhor Rafael Barbosa de Sousa, brasileiro, maior, solteiro, servi-
dor público, residente e domiciliado nesta Capital, portador da Cédula de Identidade 
R.G. nº 37.578.249-7 SSP/SP e inscrito no C.P.F.  sob nº 368.310.218-75, como mem-
bros titulares do Conselho Fiscal e o senhor Luciano Felipe de Paula Capato, brasi-
leiro, maior, casado, Servidor Público, residente e domiciliado nesta Capital, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº 26.277.697-2 SSP/SP e inscrito no C.P.F.  sob nº 
025.401.959-54 como membro suplente do Conselho. Eleger o senhor Henrique de 
Castilho Pinto brasileiro, maior, casado, servidor público, residente e domiciliado nes-
ta Capital, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 33.510.270-0 SSP/SP e inscrito 
no C.P.F.  sob nº 222.413.578-55 como membro titular do Conselho Fiscal, aprovado 
pelo COMAP em reunião de 07/04/2022, conforme SEI nº 6010.2022/0000730-0, sem 
prejuízo da análise pelo Comitê de Elegibilidade da Empresa, nos termos do Estatuto 
Social. Foi observado, que o Comitê de Elegibilidade (Capítulo VII do Estatuto da 
Empresa), em reunião realizada em 28/04/2022, deliberou favoravelmente à continui-
dade do processo de indicação dos referidos membros. Posto o assunto em votação 
- em que se abstiveram de tomar parte os impedidos por lei – foi aprovada a proposta 
da representante da Prefeitura do Município de São Paulo. Absteve-se de votar o 
acionista Estado de São Paulo. Em votação em separado, a Drª.  Laura Baracat Be-
dicks, representante do acionista minoritário, o Estado de São Paulo, sem a participa-
ção do acionista controlador, elegeu, por maioria dos votos do acionista minoritário, o 
senhor Philippe Vedolim Duchateau, brasileiro, maior, casado, economista, residen-
te e domiciliado nesta Capital, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 27.664.295-8 
SSP/SP e inscrito no C.P.F. sob nº 274.076.708-03, como titular, e Maria Cristina 
Lopes Victorino, brasileira, maior, divorciada, advogada, residente e domiciliada nes-
ta Capital, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 9.099.245-3 SSP/SP e inscrita 
no C.P.F. sob nº 012.540.268-60, como suplente, para compor o Conselho Fiscal da 
Empresa. A representante do acionista Estado de São Paulo registrou que suas indi-
cações contaram com a competente autorização governamental (Ofício ATG nº 090/22 
- SG e Parecer CODEC nº 035/2022). Foi observado que o Comitê de Elegibilidade 
(Capítulo VII do Estatuto da Empresa), em reunião realizada em 26/04/2022, deliberou 
favoravelmente à continuidade do processo de indicação dos referidos membros. Ou-
trossim, a Presidente da Assembleia informou que as propostas pelos acionistas, im-
plicam na eleição dos membros do Conselho Fiscal para o exercício de 2022, sendo 
que os “Termos de Posse” estão arquivados na sede da Empresa. Nesse sentido, a 
Senhora Presidente da Assembleia informou que o Conselho Fiscal passa a ser com-
posto pelos senhores Henrique de Castilho Pinto, Philippe Vedolim Duchateau, 
Rafael Barbosa de Sousa e senhora Patricia Di Donato Firmino, titulares, Luciano 
Felipe de Paula Capato e senhora Maria Cristina Lopes Victorino, suplentes; com 
mandatos até a A.G.O. de 2023. Permanecerão vagos, para oportuno preenchimento, 
um cargo de membro titular e três cargos de membro suplente no Conselho Fiscal da 
Empresa. Passando-se ao item 1.3. do Edital de Convocação – Alteração na Com-
posição do Conselho de Administração, de acordo com a instrução de sua repre-
sentada, o Dr. Luiz Paulo Zerbini Pereira  lançou voto no sentido de manter todos os 
membros do Conselho de Administração, considerando a vigência do mandato. Essa 
proposta foi aprovada por unanimidade de votos, com abstenção por parte dos impe-
didos por lei. Absteve-se de votar o acionista Estado de São Paulo. Em votação em 
separado, a Drª.  Laura Baracat Bedicks, representante do acionista minoritário, o Es-
tado de São Paulo, sem a participação do acionista controlador, informou que não 
haverá nenhuma indicação nesta oportunidade. Dessa forma, a Senhora Presidente 
da Assembleia informou que o Conselho de Administração atualmente é composto 
pelas Senhoras Jéssica Souza de Brito e Marina Magro Beringhs Martinez e pelos 
Senhores Eurípedes Sales, Fabiano Martins de Oliveira, George Hermann Rodol-
fo Tormin, João Manoel Scudeler de Barros, Luis Felipe Vidal Arellano, Paulo 
Cesar Tagliavini e Paulo Feu de Brito, esse último por representar no Conselho os 
empregados da Empresa, pelos quais foi escolhido por meio de eleição referendada 
pelos acionistas, nos termos da Lei Municipal nº 10.731, de 06/06/1989 e das Leis 
Federais nº 6.404/76 e nº 13.303/16. Observando que o mandato dos atuais membros 
irá até 2023. Passando-se ao item 1.4. do Edital de Convocação - Outros assuntos 
de interesse social - a Senhora Presidente da Assembleia ofereceu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso. Como não fizeram uso dessa prerrogativa, e achando-se es-
gotada a Ordem do Dia, a Presidente da Assembleia determinou que os trabalhos 
fossem suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata. Lavrada esta, 
os trabalhos foram reabertos e a ata lida e achada conforme, pelo que foi unanime-
mente aprovada pelos acionistas, tendo a Presidente da Assembleia determinado que 
dela fossem tiradas as necessárias cópias fiéis, para os fins legais. São Paulo, 29 de 
abril de 2022. (a.a.) Presidente da Assembleia: Lucia Helena Rodrigues Capela; Se-
cretária da Assembleia: Rosana Roque do Nascimento; Representante do Acionista 
Majoritário – Prefeitura do Município de São Paulo: Dr. Luiz Paulo Zerbini Pereira; 
Representante do Acionista Minoritário – Estado de São Paulo: Drª Laura Baracat 
Bedicks; e Presidente do Conselho Fiscal: Rafael Barbosa de Sousa. É a presente 
cópia fiel da Ata da Assembleia Geral Ordinária dos Acionistas da São Paulo Transpor-
te S/A, lavrada às folhas 166 a 169, do Livro de Atas nº 15 das Assembleias Gerais dos 
Acionistas da São Paulo Transporte S/A. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO – JUCESP. Certifi-
co o Registro sob número 244.024/22-4 em 16/05/2022 (a.) Gisela Simiema Ceschin 
SECRETÁRIA GERAL.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2022 – PROC. ADM. Nº 4300 – EDITAL Nº 23/2022

Objeto: Registro de preços para eventuais e futuras contratações de serviço de acolhimento de longa 
permanência para idosos.
Credenciamento e abertura: 06/06/2022 – 10H00
O edital poderá ser obtido no site www.igarata.sp.gov.br aba “licitações” a partir de 24/05/2022 
Maiores informações: 4658-1318, licitacaoigarata@gmail.com

Igaratá, 23 de maio de 2022.
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO 

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ, sita à Avenida José Bonifácio, nº 517, Centro, 
telefone- fax nº (0XX18) 3371-9500, através da Comissão Municipal de Licitação, nomeada 
pela Portaria Municipal nº 382 de 13 de setembro de 2021, atendendo a requisição de Contra-
tação de empresa para execução de serviços de obras e engenharia, emitida pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços, torna público aos interessados que fará realizar Licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, nos termos das diretrizes 
contidas na Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem 
como pelas condições estabelecidas neste Edital, objetivando a Contratação de empresa 
para “RECAPEAMENTO ASFALTICO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS (JARDIM MORUM-
BI FASE 02) - TERMO DE CONVENIO 101292/2022 – SECRETARIA DE DESENVOLVI-
MENTO REGIONAL” no Município de Maracaí, conforme FICHA ORÇAMENTÁRIA, TERMO 
DE CONVENIO, MEMORIAL DESCRITIVO, PO – PLANILHA ORÇAMENTARIA, PLQ – PLA-
NILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADE, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, 
CRONOGRAMA DO CONVENIO, QUADRO DE COMPOSIÇÃO BDI, PROJETOS, MAPA DE 
LOCALIZAÇÃO e ART; que fi cam fazendo parte integrante deste Edital. O recebimento dos 
envelopes contendo nº I – Habilitação (Documentação) e nº II – Proposta Comercial, dar-se-á 
até o dia 13 de junho de 2022, tendo a sua abertura às 09h30m do dia referendado.
O Edital em inteiro teor estará à disposição, ATRAVÉS DO site da prefeitura, ou de 2ª a 6ª 
feira, das 09h00min às 11h30min e das 13h00min ás 16h00min, na Avenida José Bonifácio, 
nº 517, neste município, gratuitamente para vista e para retirada será cobrado o preço público 
no valor de R$ 10,00 (dez reais).

Maracaí/SP, 23 de maio de 2022.
PAULO EDUARDO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ, sita à Avenida José Bonifácio, nº 517, Centro, 
telefone- fax nº (0XX18) 3371-9500, através da Comissão Municipal de Licitação, nomeada 
pela Portaria Municipal nº 382 de 13 de setembro de 2021, atendendo a requisição de Contra-
tação de empresa para execução de serviços de obras e engenharia, emitida pela Secretaria 
Municipal de Planejamento, Gestão e Tecnologia, torna público aos interessados que fará 
realizar Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, nos ter-
mos das diretrizes contidas na Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital, objetivando a Contrata-
ção de empresa para “EXECUÇÃO DE REVITALIZAÇÃO DO CENTRO POLIESPORTIVO 
DE MARACAÍ 1ª FASE – CONVÊNIO 100860/2022” no Município de Maracaí, conforme 
FICHA ORÇAMENTÁRIA, TERMO DE CONVENIO, MEMORIAL DESCRITIVO, PO – PLANI-
LHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO, CRONOGRAMA DO CON-
VENIO,PROJETOS, MAPA DE LOCALIZAÇÃO e RRT; que fi cam fazendo parte integrante 
deste Edital. O recebimento dos envelopes contendo nº I – Habilitação (Documentação) e nº 
II – Proposta Comercial, dar-se-á até o dia 15 de junho de 2022, tendo a sua abertura às 
14h00m do dia referendado.
O Edital em inteiro teor estará à disposição, ATRAVÉS DO site da prefeitura, ou de 2ª a 6ª 
feira, das 09h00min às 11h30min e das 13h00min ás 16h00min, na Avenida José Bonifácio, 
nº 517, neste município, gratuitamente para vista e para retirada será cobrado o preço público 
no valor de R$ 10,00 (dez reais).

Maracaí/SP, 23 de maio de 2022.
PAULO EDUARDO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ, sita à Avenida José Bonifácio, nº 517, Centro, 
telefone- fax nº (0XX18) 3371-9500, através da Comissão Municipal de Licitação, nomeada 
pela Portaria Municipal nº 382 de 13 de setembro de 2021, atendendo a requisição de Contra-
tação de empresa para execução de serviços de obras e engenharia, emitida pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços, torna público aos interessados que fará realizar Licitação 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, nos termos das diretrizes 
contidas na Lei Federal nº 8666/93, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem 
como pelas condições estabelecidas neste Edital, objetivando a Contratação de empresa 
para a “REFORMA DO CENTRO ESPORTIVO DE MARACAI (CONVENIO 100858/2022)”. 
no Município de Maracaí, conforme FICHA ORÇAMENTÁRIA, TERMO DE CONVENIO, 
MEMORIAL DESCRITIVO, PO – PLANILHA ORÇAMENTARIA, CRONOGRAMA FISICO 
FINANCEIRO, CRONOGRAMA DO CONVENIO, QUADRO DE COMPOSIÇÃO BDI, RRT, 
MAPA DE LOCALIZAÇÃO e PROJETOS; que fi cam fazendo parte integrante deste Edital. O 
recebimento dos envelopes contendo nº I – Habilitação (Documentação) e nº II – Proposta 
Comercial, dar-se-á até o dia 15 de junho de 2022, tendo a sua abertura às 09h30m do 
dia referendado.
O Edital em inteiro teor estará à disposição, ATRAVÉS DO site da prefeitura, ou de 2ª a 6ª 
feira, das 09h00min às 11h30min e das 13h00min ás 16h00min, na Avenida José Bonifácio, 
nº 517, neste município, gratuitamente para vista e para retirada será cobrado o preço público 
no valor de R$ 10,00 (dez reais).

Maracaí/SP, 23 de maio de 2022.
PAULO EDUARDO DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARACAÍ - SP

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.339.285, em 10 de fevereiro de 2.021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Artigo 1.238 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
GERALDA DE LIMA, brasileira, viúva, do lar, MARIA INÊS DE LIMA, brasileira, solteira, do lar, NIL-
DA TADEU DE LIMA GARCIA, brasileira, casada, do lar, JOSÉ ANTÔNIO DE LIMA, brasileiro, fun-
cionário público, casado, e NEUSA MARIA DE LIMA, brasileira, divorciada, artesã, os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica com animus domini, desde o ano de 1.956; que fora adquirido pela 
primeira nomeada e seu falecido marido, através de instrumento particular de cessão de direitos (de 
acordo com os recibos de pagamento apresentados, a segunda parcela foi paga em 03 de dezembro 
de 1.956), celebrado com YPSIMORI KUABARA e CARLOS MENDES; posse essa que se refere 
ao IMÓVEL com área construída de 100,00m², e seu terreno com área de superfície de 176,00m² 
situado na Rua Carabinani, nº 54, parte do quinhão 05 no bairro do Campo Limpo, no 29º. Sub-
distrito – Santo Amaro, área de superfície de 184,17m2, imóvel esse cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 169.086.0040-7; imóvel este que se acha registrado em área 
maior conforme as transcrições nºs 17.894 e 53.237, deste Cartório, sob a titularidade dominial de 
ANTONIO CARDOSO DE LEMOS e MARIA LUIZA DE SOUZA LEMOS (ou seus espólios). Esta pu-
blicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, 
ANTONIO CARDOSO DE LEMOS e MARIA LUIZA DE SOUZA LEMOS (ou seus espólios) por seu 
Inventariante, ANTONIO CARDOSO DE LEMOS JUNIOR, CARLOS SAEZ MENDES ou CARLOS 
MENDES, YOSIMORE KUABARA, HATUKA KUABARA, YOSIMORI KUABARA, MARIA JACINTA 
NETO LATÃES, LUIZ ANTÔNIO NETO LATÃES, LENITA BERNARDETE NETO LATÃES, GUILHER-
MINA PESSOA DE LIMA, FRANCISCO DO ROSÁRIO CANGUEIRO, ANA MARIA GONÇALVES e 
WALDEMAR CUNHA; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 28 de abril de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da 
Lei Federal nº 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.340.179, em 16 de fevereiro de 2.021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Artigo 1.243 do Có-
digo Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por GILMAR PEREIRA DAMASCENO, brasileiro, coordenador contábil, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com GINALDA DANTAS DAMASCENO, 
brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e 
pacífica com animus domini, somada a de seus antecessores, desde 22 de dezembro de 2.012; que 
fora adquirido através de instrumento particular de compromisso de venda e compra datado 22 de 
dezembro de 2.012, de ALBERTINO JOAQUIM DA ROCHA, casado sob o regime da comunhão de 
bens, antes da Lei nº 6.515/77 com CLARISMAR LIMA ROCHA, do lar; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL com área construída de 513,72m2, situado na Rua Jose Ramos Fernandes, nº 578, antiga 
Rua Onze, correspondente a parte do lote nº 05 da quadra nº 16, do loteamento denominado Jardim 
Vale das Virtudes, no 29º. Subdistrito – Santo Amaro, área de superfície de 184,17m2, imóvel esse 
cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte (área maior) sob o nº 183.024.0005-9; 
imóvel este que se acha registrado conforme a transcrição nº 8.383, deste Cartório, sob a titularidade 
dominial de SERGIO JUVENTINO PEREIRA e de PRADELINA ABRANCHES PEREIRA (ou seus 
espólios). Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento 
Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, 
ou os notificandos, SERGIO JUVENTINO PEREIRA e de PRADELINA ABRANCHES PEREIRA (ou 
seus espólios); ALBERTINO JOAQUIM DA ROCHA; CLARISMAR LIMA ROCHA; ANNA GANEV 
MARTIN; JOSIVALDO BATISTA DOS SANTOS; RENATO PEREIRA DA SILVA; LUCINEIA MARIA DA 
CONCEIÇÃO; MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO;; oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº. 216-A da 
Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 27 de abril 
de 2022. O Oficial.

Processo Digital nº: 1010524-08.2015.8.26.0004 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Lafayete Alto 
Falantes Ltda - Epp e outros EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 
DIAS.PROCESSO Nº 1010524-08.2015.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Julio Cesar Silva de Mendonça Franco, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a LAFAYETE ALTO FALANTES LTDA – EPP (com nome fantasia 
Lafayete), CNPJ/MF 03.770.457/0001-73, e MARCELA DO VALE, CPF/MF 269.378.738-67, que 
Banco Bradesco S/A lhes ajuizou, e a Maria Lúcia do Vale, CPF/MF 170.751.408-92, ação de 
Execução para cobrança da quantia de R$ 372.497,27 (dez/2019 – fls. 201), dívida esta oriunda 
da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro - nº 351/7.457.395, emitida em 
01/11/2013.Estando as executadas em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO POR EDITAL, 
para que em 03 dias úteis, após os 30 dias supra, paguem o débito atualizado, sob pena de 
penhora, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou oponham embargos no 
prazo de 15 dias úteis, podendo, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exeqüente e 
depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários advocatícios, requerer o 
pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
ao mês, e INTIMAÇÃO do arresto procedido (sobre as quantias de R$ 33,60 e R$ 1.360,00 - fls. 
221), que em caso de não pagamento será convertido em penhora, passando a fluir, 
automaticamente, o prazo de 15 dias úteis para oferecimento de embargos à execução. Em caso 
de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de maio de 2022.

Processo Digital nº: 1015671-44.2017.8.26.0004 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Lucio Fasan 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1015671-44.2017.8.26.0004 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Débora Thaís de Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Lucio Fasan, CPF/MF 
129.860.068-50, que por parte do Banco Bradesco S/A lhe foi ajuizada ação de Execução, 
para cobrança da quantia de R$ 32.913,28 (23/02/2021 – fls. 66), dívida esta oriunda do Contrato 
nº 444/3155775, firmado em 28/03/2017. Estando o executado em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por edital para que em 03 dias úteis, após os 30 dias supra, pague o débito 
atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a verba honorária 
será reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o crédito do 
exeqüente e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários advocatícios, 
poderá o executado requerer seja admitido pagar o restante em 06 parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, publicado na forma da lei. São Paulo, aos 18 de maio de 2022.
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